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ALTERA o Decreto nº 16.744, de 25 de janeiro de 2016, que 
institui o Sistema de Controle de Processos no âmbito da 
Prefeitura de Santo André e dá outras providências. 
 
PAULO SERRA, Prefeito do Município de Santo André, Estado 
de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo 
Administrativo nº 20.011/2007, 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º O art. 60 do Decreto nº 16.744, de 25 de janeiro de 2016, que instituiu o 
Sistema de Controle de Processos no âmbito da Prefeitura de Santo André e dá 
outras providências, passa a vigorar acrescido de §3º, com a seguinte redação: 
 

“Art. 60. 
..........................................................................................................................
.. 
 
§3º O prazo para a realização do inventário a que se refere o §1º deste 
artigo poderá ser prorrogado por ato do Secretário de Administração e 
Modernização, assegurando-se que os trabalhos sejam concluídos no 
primeiro semestre de cada exercício.”.  

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Santo André, 23 de março de 2017. 
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